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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA
Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Responsável pela Demanda: Sônia Morigi
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para aquisição de pneus novos destinados à frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, utilizados no transporte escolar e demais atividades vinculadas à educação.
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
A presente demanda decorre da necessidade de manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, especialmente dos veículos utilizados no transporte escolar.
Os pneus atualmente em uso apresentam:
· desgaste acentuado;
· redução da aderência;
· risco à segurança dos usuários (alunos e servidores);
A substituição é essencial para:
· garantir a segurança dos estudantes;
· assegurar a continuidade do transporte escolar;
· evitar paralisação dos serviços públicos essenciais;
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando:
· valor dentro do limite legal;
· necessidade imediata de substituição;
· objeto de natureza comum;
· vantajosidade comprovada por pesquisa de mercado;

4. QUANTITATIVOS
Conforme cotação:
· 04 pneus 275/80R22.5
· 06 pneus 7.50-16
5. PRAZO
Entrega imediata
6. FISCALIZAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Mormaço/RS, 17 de março de 2026


Sônia Morigi
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação visa a aquisição de pneus novos para manutenção da frota utilizada no transporte escolar, garantindo a segurança e regularidade dos serviços.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação fundamenta-se:
· art. 18 da Lei nº 14.133/2021 (planejamento);
·  art. 23 (pesquisa de preços);
· art. 75, inciso II (dispensa).
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A pesquisa de preços foi realizada por meio de:
· consulta direta a fornecedores do ramo;
· análise de valores praticados no mercado;
4. SOLUÇÃO
Aquisição de pneus novos com garantia e entrega imediata, conforme especificações:
· pneus para transporte pesado;
· pneus para veículos utilitários.
5. ESTIMATIVA DO VALOR
R$ 14.688,00 (quatorze mil seiscentos e oitenta e oito reais).
6. JUSTIFICATIVA DO NÃO PARCELAMENTO
A contratação será realizada em lote único, considerando padronização, eficiência logística e economicidade
7. RESULTADOS PRETENDIDOS
· segurança no transporte escolar;
· redução de riscos de acidentes;
· continuidade do serviço público;
· melhoria da eficiência da frota
8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
A contratação é necessária, viável, adequada e legal.

Mormaço/RS, 17 de março de 2026
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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO
Aquisição de pneus novos para a frota da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
A contratação será realizada com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando:
· valor dentro do limite legal;
· necessidade de manutenção da frota;
· continuidade do transporte escolar;
· vantajosidade comprovada;
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de:
· 04 unidades de pneu 275/80R22.5
· 06 unidades de pneu 7.50-16
Conforme especificações técnicas da cotação.
4. EXECUÇÃO
Entrega imediata após autorização.
5. REQUISITOS
· pneus novos;
· garantia mínima de 5 anos contra defeitos de fabricação;
· entrega com frete incluso.
6. FISCALIZAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação
7. PAGAMENTO
Pagamento em até 30 dias após emissão da nota fiscal
8. VALOR
R$ 14.688,00 (quatorze mil seiscentos e oitenta e oito reais).
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
· O presente Termo de Referência:
· atende à Lei nº 14.133/2021;
· está vinculado ao DFD e ETP;
· demonstra a necessidade e vantajosidade da contratação;
· assegura a continuidade do serviço público;

Mormaço/RS, 17 de março de 2026


Sônia Morigi
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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